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Situação Crítica de Escassez quantitativa dos 
recursos hídricos na Região Hidrográfica do Paraná 
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#AÁguaÉUmaSóA ANA

Art. 4o A atuação da ANA obedecerá aos fundamentos, 

objetivos, diretrizes e instrumentos da Política Nacional de 

Recursos Hídricos e será desenvolvida em articulação com 

órgãos e entidades públicas e privadas integrantes do Sistema 

Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, cabendo-lhe: 

XII – definir e fiscalizar as condições de operação de reservatórios por agentes públicos e privados, visando a 

garantir o uso múltiplo dos recursos hídricos, conforme estabelecido nos planos de recursos hídricos das respectivas 

bacias hidrográficas;

§ 3o Para os fins do disposto no inciso XII deste artigo, a definição das condições de operação de reservatórios de aproveitamentos 

hidrelétricos será efetuada em articulação com o Operador Nacional do Sistema Elétrico – ONS.

Lei 9.984, de 17 de julho de 2000
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Art. 4o A atuação da ANA obedecerá aos fundamentos, 

objetivos, diretrizes e instrumentos da Política Nacional de 

Recursos Hídricos e será desenvolvida em articulação com 

órgãos e entidades públicas e privadas integrantes do Sistema 

Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, cabendo-lhe: 

Lei 9.984, de 17 de julho de 2000

X - planejar e promover ações destinadas a prevenir ou minimizar os efeitos de secas e inundações, no âmbito do 

Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, em articulação com o órgão central do Sistema Nacional 

de Defesa Civil, em apoio aos Estados e Municípios;
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Art. 4o A atuação da ANA obedecerá aos fundamentos, 

objetivos, diretrizes e instrumentos da Política Nacional de 

Recursos Hídricos e será desenvolvida em articulação com 
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Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, cabendo-lhe: 
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XXIII - declarar a situação crítica de escassez quantitativa ou qualitativa de recursos hídricos nos corpos hídricos que 

impacte o atendimento aos usos múltiplos localizados em rios de domínio da União, por prazo determinado, com base em 

estudos e dados de monitoramento, observados os critérios estabelecidos pelo Conselho Nacional de Recursos Hídricos, 

quando houver;



#AÁguaÉUmaSóA ANA

Art. 4o A atuação da ANA obedecerá aos fundamentos, 

objetivos, diretrizes e instrumentos da Política Nacional de 

Recursos Hídricos e será desenvolvida em articulação com 

órgãos e entidades públicas e privadas integrantes do Sistema 

Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, cabendo-lhe: 

Lei 9.984, de 17 de julho de 2000

XXIV - estabelecer e fiscalizar o cumprimento de regras de uso da água, a fim de assegurar os usos múltiplos durante 

a vigência da declaração de situação crítica de escassez de recursos hídricos a que se refere o inciso XXIII do caput 

deste artigo.
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Salas de Crise e Acompanhamento 

• Furnas e Mascarenhas de Moraes - Início em 12 de março de 2020

• Bacia do Paranaíba – Início em 24 de março de 2020

• Hidrovia Tietê-Paraná – Início em 14 de abril de 2020

Total de 150 reuniões de salas de crise e de acompanhamento em 11 sistemas 

hídricos de todo o país em 2020 e 2021

Medidas anteriores à Declaração de Situação Crítica

Monitoramento da Situação e Discussão com os atores envolvidos
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• Bacia do Rio São Francisco (Três Marias e Xingó) – Resolução ANA nº 51, de 3 de dezembro de 2020 – Autoriza operação excepcional do Sistema 

Hídrico do Rio São Francisco em dezembro de 2020, para atendimento de demandas energéticas

• Hidrovia Tietê-Paraná – Resolução ANA n. 55, de 07 de dezembro  de 2020 - Autoriza a operação do reservatório da usina hidrelétrica Ilha Solteira 

em situação excepcional energética, no período de 7 dezembro de 2020 a 15 de janeiro de 2021

• Furnas e Mascarenhas de Moraes - Resolução ANA n. 63, de 12 de fevereiro  de 2021 - Dispõe sobre condições complementares à outorga para 

operação dos reservatórios de Furnas e Marechal Mascarenhas de Moraes, por prazo determinado

• Jupiá e Porto Primavera – Ofício ANA n. 4, de 23 de fevereiro  de 2021 - Não objeção da ANA para a redução das defluências das UHEs Jupiá e Porto 

Primavera para 2.300 m3/s e 2.700 m3/s, respectivamente

Decisões tomadas

Medidas anteriores à Declaração de Situação Crítica
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Alerta de Emergência Hídrica 
associado à escassez de 

precipitação para a região 
hidrográfica da bacia do rio Paraná

Perspectivas climáticas
indicam que a maior parte da região 
central do país apresentará volume 

de chuvas próximo ou
abaixo da média no período de maio 

até o final de setembro

A Declaração de Situação Crítica na RH Paraná

Nota Conjunta SNM - 27 de maio de 2021
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Relatório conclui que no período de 
outubro de 2019 à abril de 2021, à 
exceção de alguns meses de chuvas 
acima da média climatológica, em 

todos os demais meses ocorreu 
predomínio de déficit de 
precipitação, acentuado

a partir de fevereiro de 2021. No 
mês de maio de 2021, o acumulado 

na bacia até o dia da
emissão do Relatório foi de 27 mm, 
frente à uma média climatológica 

de 98 mm para o mês

Ofício INPE - 27 de maio de 2021

A Declaração de Situação Crítica na RH Paraná
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Índice de precipitação padronizado (SPI) 

para os últimos 12 e 48 meses

A Declaração de Situação Crítica na RH Paraná
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Ofício 8/2021/MME-CMSE e Ata da 248º 
Reunião CMSE - 27 de maio de 2021

A Declaração de Situação Crítica na RH Paraná

“...com risco de comprometer a 
geração de energia elétrica para 
atendimento ao SIN”
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A Declaração de Situação Crítica na RH Paraná

Avaliações da ANA

Vazões naturais médias mensais afluentes 

(histórico de 91 anos)
Monitor de secas

Classificação da Vazão 

média em 2019 - Relatório 

de Conjuntura/ANA
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A Declaração de Situação Crítica na RH Paraná

Avaliações da ANA

Vazão natural média de novembro a maio (período chuvoso) na UHE Porto Primavera (azul) e valor 

médio no período de 1993 a 2021 (tracejado vermelho) - ANA

Armazenamento nos principais reservatórios da bacia do rio Paraná 

(SAR/ANA)
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Impactos sobre os 
usos de recursos 
hídricos

Situação do comprometimento dos usos consuntivos na Região Hidrográfica do Paraná, nos 

rios de domínio da União (ANA)

Não se vislumbra, num primeiro 
momento, problemas de insuficiência 
de água em termos quantitativos para 

atendimento aos usos consuntivos, 
como irrigação e abastecimento 

público, e tampouco a necessidade de 
regras de restrição de usos consuntivos 

na região como um todo

No entanto, poderão ser necessárias 
adaptações nas estruturas de captação
para adequação aos níveis d’água que 
serão reduzidos, especialmente para 
aquelas localizadas em reservatórios
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Impactos sobre os usos de recursos hídricos

Impacto sobre Turismo e Lazer

Já estão ocorrendo impactos decorrentes da 
redução dos níveis dos reservatórios, como por 
exemplo em Furnas e Mascarenhas de Morais. E 

há uma tendência de agravamento desses
impactos com a redução adicional dos níveis 
dos reservatórios ao longo do período seco
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Impactos sobre os usos de recursos hídricos

Impacto sobre a Navegação

Deverá haver impacto em decorrência da 
redução dos níveis dos reservatórios, 

especialmente sobre a hidrovia Tietê-Paraná, 
que depende da manutenção de um nível 

mínimo de 325,40m nos reservatórios de Ilha 
Solteira e Três Irmãos. Há uma tendência de 
redução desses níveis com possibilidade de 

interrupção do tráfego na hidrovia



#AÁguaÉUmaSóNota Técnica Conjunta SRE/SOE/SFI/SPR/SGH
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A Declaração de Situação Crítica na RH Paraná

Declarou situação crítica de escassez quantitativa dos 

recursos hídricos na Região Hidrográfica do Paraná, até 30 

de novembro de 2021, com o objetivo de reconhecer a 

situação crítica e subsidiar a adoção de medidas 

temporárias para assegurar os usos múltiplos da água e 

buscar a segurança hídrica

A Resolução ANA n. 77 – 01 de junho de 2021
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Portaria ANA n. 377 - 2 de junho de 2021 

Estabeleceu o Grupo Técnico de Assessoramento da Situação da Região 

Hidrográfica do Paraná – GTA-RH Paraná, com caráter de assessoramento 

e consulta, visando acompanhar a situação, apoiar a identificação de 

impactos sobre os usos da água, propor e discutir medidas transitórias 

visando mitigar esses impactos e acompanhar a implementação dessas 

medidas.

Membros: ANA e órgãos gestores de recursos hídricos de SP, MG, GO, PR 

e MS

GTA – RH Paraná



#AÁguaÉUmaSóSala de acompanhamento - PARANÁ

https://www.gov.br/ana/pt-

br/assuntos/monitoramento-e-eventos-

criticos/eventos-criticos/salas-de-

acompanhamento/parana

https://www.gov.br/ana/pt-br/assuntos/monitoramento-e-eventos-criticos/eventos-criticos/salas-de-acompanhamento/parana
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• Reafirmou não haver objeção da ANA para a redução das defluências das UHEs Jupiá

e Porto Primavera para 2.300 m3/s e 2.700 m3/s, respectivamente, a partir de julho 

de 2021

• Ressaltou a necessidade de que a redução das vazões seja implementada de forma 

gradual, possibilitando que eventuais impactos não identificados sobre os usos da 

água outorgados pela ANA sejam prontamente avaliados

• Informou que a manifestação não dispensa nem substitui a obtenção pelos 

concessionários de autorizações, certidões, alvarás ou licenças de qualquer 

natureza, inclusive ambiental, exigidas pela legislação federal, estadual ou municipal

Ofício n. 99/2021/AA-CD/ANA – 07 de junho de 2021Jupiá e Porto Primavera 

Medidas recentes adotadas
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• Define condições de operação complementares às estabelecidas nas outorgas das 

duas usinas, até 30 de novembro de 2021

• O ONS deverá adequar a operação das UHE Furnas e Mascarenhas de Moraes de 

modo que o reservatório seja operado acima da cotas mínimas de 754,18 e 655,57 m, 

respectivamente, equivalentes a 15,0% de seus volumes úteis

Resolução ANA n. 80 - 14 de junho de 2021
Furnas e Mascarenhas de 

Moraes

Medidas recentes adotadas
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• Autoriza a operação excepcional da Usina Hidrelétrica - UHE Xingó nos meses de 

junho, julho, setembro, outubro e novembro de 2021

• Permite a troca de faixa de operação Normal para a de Atenção em junho e julho de 

2021 quando o reservatório de Sobradinho atingir volume útil inferior a 60%, 

podendo ser praticada a defluência mínima de 800 m³/s na UHE Xingó sem 

necessidade de aguardar o 1° dia útil do mês seguinte

• Permite a prática de vazões máximas médias mensais de 1.500 m³/s em setembro e 

de 2.500 m³/s em outubro e novembro de 2021, somente enquanto o volume útil 

de Sobradinho for superior a 40%

Resolução ANA n. 81 - 14 de junho de 2021
Bacia do Rio São Francisco

Medidas recentes adotadas
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Hidrovia Tietê-Paraná – solicitação ONS

• Carta CTA-NOS DGL 1224/2021, de 18/06/2021

Medidas recentes adotadas
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Hidrovia Tietê-Paraná – manifestação do ONS

• Carta CTA-NOS DGL 1224/2021, de 18/06/2021

Medidas recentes adotadas
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• Autoriza a operação excepcional do reservatório da usina hidrelétrica - UHE Ilha 

Solteira de 1º de julho a 6 de agosto de 2021, devendo ser mantido o seu nível 

operativo igual ou superior a 325,0 m neste período.

• A operação do reservatório da UHE Ilha Solteira deverá ser realizada de forma 

integrada com as usinas hidrelétricas do rio Tietê, de modo a minimizar os efeitos 

sobre o tráfego da hidrovia Tietê-Paraná no período de vigência desta Resolução, 

notadamente no trecho do pedral de Nova Avanhandava.

Resolução ANA n. 84 - 18 de junho de 2021Ilha Solteira

Medidas recentes adotadas



a t é  a  p r ó x i m a .

Obrigado!

#AÁguaÉUmaSó


